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Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 1894. 
57, parte 1 p. 232). 85 

U m documento de 1625 vai permitir elucidar as impli­
cac0es dessa postura jurídica. Nesse ano em que sao proibi­
das as administracoes de indios que se haviam estabelecido no 
Maranhao e Grao-Pará (Perdigao Malheiro, 1976 {1867), t. 1: 
81), os padres capuchos do Pará enderecam ao Rei urna série 
de questoes jurídicas (Arquivo Nacional da Torre do Tombo, 
Livro 1116, fls. 593-598). A primeira, que nos interessa aqui, 
é "se os índios resgastados de corda sao captivos para sempre 
ou até certo tempo". Para se esclarecer questao, convém 
resumir os casos de escravidao legítima dos índios, mais 
usuais. Poderíamos agrupá-los em tres itens. Havia, primei­
ro, o aprisionamento em "guerra justa", categoria jurídica 
criada a partir das Cruzadas e das guerras com os sarracenos, 
e cujos critérios, altamente controvertidos no sécul<? XVI, 
fogem a discussao que aquí fazemos. Os prisioneiros havidos 
em guerra justa eram legítimos escravos. Excetuam-se aí os 
períodos em que leis especiais proibiam qualquer cativeir? 
(por exemplo, a lei de 1609 ou de 1680): no entanto, essas le1s 
sistematicamente proibiam a para prevenirem os 
"abusos'' que grassavam, sem jamais negarem a legitimidade 
da guerra justa. 

Havia, em segundo lugar, a compra de escravos dos 
indios, desde que legitimamente havidos. Critério, como se 
pode imaginar, complicado de ser decidido, pois importava 
em se julgar, por exemplo, da justica da guerra que um grupo 
indígena movía a outro e em que houvessem sido f eitos os pri­
sioneiros. Creio, no entanto, que essa dificuldade era um 
tanto irrelevante: todos sabiam que estas leis nao eram obe­
decidas a risca e que os moradores queriam apenas brechas 
legais para poderem pretextar títulos legítimos sobre seus 
escravos. Se a dificuldade era em larga medida irrelevante, a 
coerencia legal podia ser levada as últimas conseqüencias, 
sem se com questoes de implementacao prática. 

85 O procedimento de se "explicar" ao eventual de. sua ."que 
couza é ser escravo" n4o é inédito. Lembra mmto o da le1tura obngatóna do 
"Requerimiento" de 1514 feíto pelo jurista real Palácio Rubios, leitura que devia 
ser f eita aos índios e onde se lhes explicavam os títulos da Coroa Espanhola sobre 
suas terras . Caso anuíssem, seriam vassalos. Se protestassem, seriam de 

(Hanke, 1949: 31 ss.; Zavala, 1948: 61 ss.). 
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Ainda sob esse ítem estavam os descendentes de cativos que, 
pela regra de descendencia do grupo indígena, fossem tam­
bém escravos (Memorial dos Capuchos, ANTT, Livro 1116). 
Irrespectivamente da existencia duvidosa de escravos nos gru­
pos indígenas da costa, note-se que esse último título de escra­
vidao que evo·camos supunha o reconhecimento do direito 
interno das sociedades indígenas. 

Além do apresamento em guerra justa e da compra de 
escravos legítimos dos grupos indígenas, havia um terceiro 
modo de se conseguirem cativos: era o "resgate". Tratava-se 
de resgatar, mediante pagamento, os índios prisioneiros de 
outros índios: eramos "presos a corda", termo que designa­
va aqueles que, apresados na guerra, eram destinados a serem 
ritualmente mortos e devorados. 

Os padres capuchos do Pará colocam assim a questao do 
fundamento da escravidao dos "resgatados". Fazem-no por 
questao de consciencia, ou seja, para saberem se devem dar 
absolvidao aos que detiverem escravos sob tais títulos, inquie­
tos talvez pelas hesitacoes das leis que se sucederam entre 
1570 e 1611. A res posta é surpreendente pelo fundamento que 
dá ao resgate: 

"neste caso se julga e se reputa que o mesmo lndio (entende­
se aqui aquele preso a corda) se vende a si próprio apertado 
da extrema necessidade, em q. se ve. Nem quem o compra, 
tem obrigacao de o socorrer de graca, tendo o lndio sua liber­
dade para vender. Porem sempre nesta matéria se pressupoe 
que o preco que o comprador dá, vale a liberdade do Indio 
porq. sendo o pre\X) menor, <leve o comprador contentarse 
somente com o servico de alguns annos, ou tempo outro limi­
tado q., seja equivalente ao e nAo querer maior servico 
do Indio" (Memorial dos Capuchos do Pará a respeito dos 
Indios. Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Livro 1116, 
fls. 593-598). 

Assim nao só a venda de si mesmo é lícita como éfun-' , 
damento de outrasfontes legítimasdeescravidao. E o mesmo 
raciocinio que se encontrava, implícito em vez de explícito, 
na leí de 1611. Os indios presos a corda podiam ser compra­
dos: comprados nao aos outros índios que os haviam aprisio­
nados e os queriam comer, mas de quem niio eram escravos, .e 
sim a si mesmos. Resta o embaraco de que nao eram os pri-
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sioneiros que recebiam seu próprio preco e sim seus captores, 
embaraco provavelmente resolvido por urna ficcao jurídica 
sobre a qual os textos silenciam. Na realidade, supeito que a 
prática de assentar juridicamente o resgate na venda de si 
mesmo se ja prática antiga: por vol ta de 1565, o rei lembra ao 
governador Mem de Sá que ''corremos resgates com título de 
extrema necessidade" ("Trabalhos dos primeiros jesuítas no 
Brasil", op. cit., p. 226). Vinda do século XVI, essa prática 
irá perdurar até pelo menos o fim do século XVII. Podem-se 
resgatar os cativos, especifica o alvará de 1688, que "a tanto 
nao repugnem" e reconhecam poder desse modo "livrar a 
vida": ou seja, a escravizacao de índios "resgatados" legi­
tima-se novamente pela ficcao de urna venda livremente 
consentida de si mesmo, "em estado de extrema necessidade'' 
(Alvará de 28 de abril de 1688. In Leite, 1937-1949: 379). 

Creio que o caso de Joanna Baptista, a cafuza que se 
vende em escravidao no fim do século XVIII, em Belém do 
Pará, deva ser um dos últimos exemplos de ,servida.o consen­
tida. A essa altura, já era um "caso bastardo". No entanto, a 
questao subsiste, tanto teórica quanto prática. O hispo Aze­
redo Coutinho, grande pensador do fim do século XVIIJ e do 
início do XIX, defendendo ll escravidao africana no Brasil, 
invoca va o argumento de que era conforme a lei da natureza 
o homem optar pelo seu menor mal: ''a lei natural, adaptável 
ao homem na sociedade, é aquela que lhe regula o maior 
bem, ou que lhe manda f azer um mal ainda a. si· mesmo para 
salvar a sua existencia em tais e tais circunstancias" (Couti­
nho 1966 (1808): 248 e 254). Enquanto o argumento jurídico 
perdura, persistem também os casos de venda, senao de si 
mesmos, pelo menos de filhos de índios. Na metade do século 
XIX, durante a seca do Ceará, o americano Ewbank registra 
casos de indiozinhos vendidos pelos pais, premidos pela fome 
(Ewbank 1976 (1855): 242) .. 

Percebe-se, através da discussao que precede, que as 
relacoes entre o discurso de Direito Natural e a escravidao 
nao sao unívocas. O Direito Natural, na sua forma jesuítica 
completa, ou seja, após Luís de Molina, presta-se a defesa da 
escravidao consentida. Levado noutra direcao pelos filósofos 
franceses, irá desembocar na contestacao radical de toda 
escravidao: quando, na virada do século XVIII para o XIX, 
Azeredo Coutinho defende a escravidao, fá-lo . atacando os 
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''novos filósofos'' e a teoria da liberdade original, anterior 
ao pacto social. 

O paradoxo da forma jesuítica é que ela pensa a escra­
vidao sob a forma do con.trato, sob a forma do capitalismo 
mercantil. Na verdade, parece o ascendente direto da inter­
pretacao liberal do direito natural, a versa.o anglo-saxa que 
Habermas (1974: 82-117) distingue enfaticamente da versao 
revolucionária francesa. Na versa o jesuítica, liberal, a escra­
vidao e a liberdade apenas diferem por aquilo que é colocado 
no mercado: o todo ou a parte, o trabalhador ou a forca de 
trabalho. A liberdade é tomada mercadoria, o escravo e seu 
senhor estabelecem entre si um contrato a seu respeito. 

A acomodacao de urna linguagem liberal e da escravi­
dao, que já foi tao discutida para o século XIX, teria por­
tanto raízes mais profundas do que até agora se parece ter 
pensado. Nesse sentido, deixa de ser tao surpreendente a 
fórmula que a Constituinte de 1823 encontrou para f alar da 
escravidao, o famoso art. 265: "A Constituicao reconhece os 
contratos entre os senhores e os escravos, e o governo vigiará 
sobre a sua manutencao". A mesma visao contratual está 
implícita, a meu ver, na alf orria por compra, em que, desta 
vez, é o senhor que vende a liberdade ao escravo, criando aliás 
o problema formal de um ser sem capacidade jurídica, como 
é o escravo, poder realizar urna compra. 

Assim, desde o fim do século XVI, o ajustamento entre 
o capitalismo mercantil e a escravidao se perf ~z, permitindo 
pensar esta sob as espécies daquele. Coube aos juristas jesuí­
tas esse ajustamento que faz da escravidao moderna algo 
absolutamente diferente da escravidao antiga. 

(Nota final: Terminado este artigo, tive noticia por Luís Mott de que o texto do 
Fundo Cadaval da venda de Joanna Baptista em escravidio já havia sido publicado 
por Carlos Ponles cm Freyre, 1937, e reproduzido a partir desie por Salles (1971: 
328-330). Pensei em retirar o texto, mas verificando a publica~io de Vicente Salles, 
vejo que ele nio o liga a qualquer discusslo jurídica, retendo seu aspecto pitoresco. 
Acabei, por esta raz!o, optando por mantero artigo em sua forma original). 
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A hora do índio* 

Retomemos urna tradicao. Há 50 anos nao se -fala mais 
oficialmente nos direitos históricos dos índios. Instalou-se no 

· senso comum a idéia de que os índios gozam de privilégios (e 
nao de direitos) porque - e enquanto - nao chegaram (ain­
da) a civilizacao. Até lá, outorga-se-lhes urna protecao pater­
nalista, que concede ou reprime conforme as circunstancias 

. ' 
mas que tentase substituir a vontade dos índios, a quem nao 
ouve ou,. se ouve, nao. respeita. 

Que direitos sao esses? Minimamente, direitos históricos 
a seus territórios, que o Estado tem o dever de garantir, direi­
to a serem reconhecidos como povo, e direito, como todos os 
seguimentos sociais deste país, a cidadania, isto é, a organi­
zacao e representacao. 

Senhores das terras 

Os direitos específicos dos índios fundamentam-se numa 
situacao histórica igualmente específica: eles eramos senho-

• P~blicado orjginalmente no "Folhetim", Fo/ha de S. Paulo, de 24.5.1981, e repu­
bhcado em Indios, Direitos Históricos, Cadernos da Comissilo Pr6-Índio ·n~ 3 
1981. ' • 
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res destas terras antes dos colonizadores. Se isto é ·coisa que 
pouco se invoca hoje, existe, no entanto, urna sólida tradicao 
jurídica que o sustenta: frei Francisco de Vitória, dominicano 
espanhol, do século XVI, considerado um fundador do direi­
to internacional, nao só argumentava que os índios eram 
"verdadeiros senhores (de suas terras) pública e privadamen­
te", mas, até, que o Papa nao tinha autoridade para atribuir 
os territórios da América a Espanha e Portugal. Quanto ao 
alegado (na época) "direito de descoberta", ele era tao injus­
tificado, argumentava Vitória com humor seco, quanto se os 
índios americanos houvessem "descoberto" os espanhóis e se 
declarassem, por tal razao, senhores destes. 

Os reis portugueses reconheceram, em várias leis, os di­
reitos dos índios sobre suas terras: o alvará de 1? de abril de 
1680, mais tarde incorporado na lei pombalina de 1755, isen­
tava os índios de "foro ou tributo algum sobre as terras (tan­
to os índios silvestres quanto os aldeados), ainda que dadas 
em sesmarias a pessoas particulares, porque na concessao 
destas se reserva sempre o prejuizo de terceiro, e quero que se 
entenda ser reservado o prejuízo e direitos dos índios primá­
rios , e naturais senhores delas''. 

José Bonifácio, em 1823, come~a sua proposta para a 
"civilizacao dos índios bravos" pedindo "justica, nao esbu­
lhando mais os indios, pela f on;a, das terras que ainda lhes 
restam, e de que sao legítimos senhores, pois Deus lh'as 
deu" ... E Rondon e Roquette Pinto, no comeco deste século, 
insistem que nossa relacao comos indios é a da ''grande divi­
da, contraída desde o tempo dos nossos maiores, que foram 
invadindo seu território, devastando sua caca, furtando o mel 
de .suas matas, como ainda agora nós mesmos fazemos". 

Juristas como Mendes Jr. (1912) e Otávio (1930), este 
em conferencias <liante da Academia de Direito Internacional 
de Haia, sustentam argumenta~o que vai no mesmo sentido, 
lembrando, o primeiro, que o indigenato é um título conge­
nito de posse territorial, nao sujeito a legitimacao, em con­
traste com a ocupacao que é um título adquirido. É na mesma 
perspectiva que deve ser entendido o artigo 198 da atual 
Constituicao, que garante as terras indígenas: reconhecimen­
to de um direito histórico. 
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Tu tela: a grande divida . 

A tutela é conseqüencia desse direito: supOe urna espécie 
de custódia em que o Estado ficaria responsável pela integri­
dade das terras indígenas (que restam) e decorre de impera­
tivos de justica (aliás, a tutela surge no direito relativo aos 
índios apenas em 1831, no momento em que eles sao definiti­
va1nente libertos da escravidao). Como escreve .Rondon: 
"Longe de ser o índio pesado ao Tesouro Nacional, represen­
ta ele urna vítima social' do descuido da Nacao perante os 
principios da Moral e da Razao." 

E por isso, prossegue Rondon, que o Estado temo de~er 
de proteger e de respeitar a organizacao dos povos indígenas, 
nao procurando transformar o aborígene em trabalhador na­
cional. Assim, nao é (como se pensa atualmente) por serem 
ignorantes dos usos e costumes da sociedade brasileira que os 
índios tem direito a prote9ao especial de Estado, mas em 
razao da grande <lívida histórica. 

De onde .viria entao essa alteracao no sentido da tutela? 
·Paradoxalmente, é também a partir da dout:rina positivista 
que a tutela vai assumir o sentido espúrio que fez raízes no 
senso comum: pois se Comte repudiava julgamentos valorati­
vos sobre o u tras culturas - que manif estavam passos da 
''marcha progressiva do espírito humano'' - era, no entan­
to dever dos povos que já estavam no "estado positivo ou 

' l . l" d científico" acelerar o "desenvolvimento menta e socia os 
povos no estado teológico. Havia pois, subentendida, urna 
missao civilizadora, que boje aparece estreitamente paralela a 
ideologia cristianizadora que animava a colonia até Pombal. 
O valor universal da fé crista nao era questionável como nao 
o era, para Comte, o da civiliza~o ocidental onde desaguava 
o "progresso". 

É curioso, aliás, seguir-se o diálogo de surdos que, soba 
aparencia de harmonía de propósitos, se tratava entre Rodol­
fo Miranda, ministro da Agricultura em 1910, quando da 
fundacao do SPI (que dependia desse Ministério), e Rondon, 
seu primeiro diretor. Enquanto Rondon proclama que sua 
acao é destinada a ''redimir os índios do abandono e integrá­
los na posse de seus direitos, respeitando sua organizacao 
social fetíchica ... e aguardando sua evQlucao", Rodolfo Mi-
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randa fala explicitamente em ''catequese indígena com f eicao 
republicana". 

A ·metáfora de Comte (ou melhor, seu pressuposto) de 
maio~ sucesso e mais duráveis conseqüencias foi, creio, a que 
assoc1ava o desenvolvimento da espécie e do indivíduo. Essa 
metáfora, qu~ serví~ de base a argumentos tautológicos, faz 
povos nao-oc1dentrus passarem a ''primitivos'' e se tornarem 
para o Ocidente, testemunhas de estágios históricos anterio~ 
res. Adquiriram o status da "infancia da humanidade" e seus 
membros eram, em decorrencia, ''grandes criancas''. 

Observe-se que ao ser fundada a· sociología propriamen­
te dita, a discussao das diferencas, até entao travada no plano 
d~ natureza dos homens (o século XVI se pergunta se os índios 
sao homens, os séculos XVIII e XIX se, sendo humanos, eles 
perte~cem a mesma espécie zoológica dos outros povos), des­
loca-s_e para o plano da natureza das sociedades, que passam 
a se d1spor ao longo do gradiente do progresso que desembo­
ca - onde mais? - na nossa sociedade. 

Integra~io e cidadania 

. Dentro dessas premissas, a tutela passa, portanto, a ser 
o instrumento da missao civilizadora, urna protecao concedi­
da a essas "grandes criancas" até que elas crescam e venham 
a ser "como n_ós". Ou seja, respeita-se o índio enquanto ho­
mem,, ~as _exige-se que se despoje de sua condicao étnica 
espec1f1ca. E esta, mostrava Sartre, a propósito dos judeus a 
forma democrática, liberal, do racismo. ' 

Es~a,. c~ncepcao l~vª.' também, a entender a i~tegracao 
como s1non1mo da asstmdacao. E se há algo nefasto é essa 
confusao de termos. O homem é um ser social, de início. Ele é 
dado em sociedad e e nao é concebível f ora dela. Os direitos 
do homem se aplicam, portanto, a um homem em sociedade: 
supoem, a.ssi~, direit~s das sociedades, direitos dos povos. 
Ora, um ~1re1to essenc1al de um povo é poder ser ele próprio. 
Querer .ª 1ntegracao ?ªº é, pois, querer assimilar-se: é querer 
ser ouv1d,o_, ter can~1s reconhecidos de participacao no pro­
cesso po!1~1co do pa1s, fazendo valer seus direitos específicos. 

P?hticamente, os índios foram, no início da Colonia, 
perceb1dos como nacoes autónomas. Numa Provisao de 9 de 

! 
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marco de 1718 o rei de Portugal chega a declarar os índios 
nao somente livres, mas insentos de sua jurisdicao. Se nao 
foram estabelecidos tratados políticos com eles, como acon­
teceu nos EUA, foi em grande parte, sustenta Joao Mendes 
J r., pela pouca concorrencia dos países europeus pelas terras 
brasileiras. Realmente, nunca se tratou tanto os índios como 
nacOes quanto em épocas de litígios e busca de aliancás: no 
início da Colonia, em momentos de alargamento das frontei­
ras portuguesas, e na questao do marques de Pombal contra 
os jesuítas. 

Enquanto nessas épocas se invocavam os princípios da 
justica, no restante, valiam sobretudo as chamadas razOes de 
Estado. E é sabido que o Estado tem razOes que a justica des­
conhece. Dentro dessa razao, os índios foram essencialmente 
tratados como mao-de-obra (escrava na maior parte) e como 
parceiros comerciais que traziam as "drogas do sertao". 
Hoje, reduzidos a uns 210 mil indivíduos, sem peso significa­
tivo enquanto mao-de-obra, suas terras sao o que resta a co­
bicar. Trata-se, agora, de substituí-los por gado, construir 
barragens, explorar minérios. O índío, em suma, é boje total­
mente supérfluo: um luxo. 

Os povos do Brasil 

No entanto, a proposta positivista para a 1 ~ Constitui­
cao Republicana declarava o Brasil constituído pelos seus 
Estados e pelas "hordas fetichistas empíricamente confedera­
das''. Era~ o reconhecimento do Brasil como um Estado cons-

. tituído de povos diversos, sujeitos a supremacía de um Esta­
do único. Ao Brasil cumpria, nas palavras de Rondon, ''reco­
nhecer o dever que lhe cabe de respeitar a confederacao empí­
rica das hordas fetichistas es pal hadas pelo território da Repú­
blica, mantendo ~om elas as relacOes amistosas devidas e ga­
rantindo a protecao do governo federal contra qualquer vio­
lencia, quer em suas pessoas, quer em seus territórios". 

Hoje, os índios tem reivindicacOes concretas: reclamam, 
entre outros, seus direitos coletivos sobre suas terras, direitos 
a decidirem sobre seu futuro e a participarem das decisoes 
que os af etam, direitos ao usufruto exclusivo das riquezas do 
solo e do subsolo, direitos a organizacao e a canais de repre-

• 



1 ¡ 

164 MANUELA CARNEIRO DA CUNHA 

sentacao, direitos individuais, por exeniplo o de ir e vir livre­
mente. Ora, as terras sa.o constantemente violadas por parti­
culares, mas sobretudo por obras públicas que nao respeitam 
as garantias do artigo 198 da Constituicao; as tentativas de 
organizacao sao coibidas e o chef e da Casa Civil da Presiden­
cia encaminha, ao ministro do Interior, parecer do SNI con­
tendo instrucOes explícitas nesse sentido, conforme consta de 
documentos divulgados em abril de 1981 pelo CIMI-Norte; a 
tutela, enfim, é exercída pela FUNAI como coacao sobre os 
índios, tidos como .''grandes criancas''. Quando o Tribunal 
Federal de Recursos pronuncia-se em julgamento exemplar, 
em novembro de 1980, contra essa interpretacao coativa da 
tutela, o governo propOe urna mudanca da lei, que permite 
punir os lideres com emancipacao compulsória ... Em suma, 
se a lei é aplicada, mude-se a lei. 

Para os índios, também, está na hora de voltar ao Esta­
do de Direito. 
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Pensar os índios: 
apontamentos sobre 
José Bonifácio* 

José Bonifácio foi, como se sabe, beatificado pelo india­
nismo positivista., embora Rondon lamentasse que, por haver 
nascido antes de Auguste Comte, tivessem lhe faltado os ensi­
namentos do "incomparável Mestre" que lhe teriam per­
mitido "corrigir os enganos e extravios inherentes ao estado 
metaphysico" (Rondon, 1910: 13). 

Os pressupostos de José Bonifácio e os dos positivistas 
tinham, na verdade, pouco em comum, e a influencia póstu­
ma de José Bonifácio é certamente mais mítica do que real. 
Reduziu-se, na verdade, a preconizar "constancia e brandu­
ra" no trato com os indios. Muito mais concreta do que se 
pensa, foi, ao contrário, sua influencia na legislacao indige­
nista do Império, apesar de seus Apontamentos para a Civili-

• Artigo originalmente apresentado na reuniio do Grupo de Trabalho "História 
Indígena e do Indigenismo", da ANPOCS (Associa~io Nacional de Pós~gradua­
~io cm Ciendas Sociais), em outubro de 1984. 
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zafiio dos Indios bravos do Imperio do Brazil, aprovados 
pela Constituinte de 1823, nao terem sido incorporados ao 
Projeto da Constituicao. 86 

José Bonifácio teve ocasiao, durante todo o ano de 
1823, de legislar diretamente sobre questOes indígenas, e o 
resultado é decepcionante. Nao por ser incoerente mas por 
ser tímido e localizado, nao diferindo do caráter fragmentá­
rio que caracterizou a legislacao do século XIX até 1845. Para 
a pacificacao dos índios do Espírito Santo, regulamenta os 
presídios a serem estabelecidos e recomenda que se deem ter­
ras aos soldados nas áreas indígenas (Decisao n? 22, 20.2. 
1823). Também ordena que se mandem missionários para os 
indios de Goiás (Portaría de 14.4.1823, in Nabuco de 
Araújo); medidas todas que já preconizava em seus Aponta­
mentos, que previam o u~o de missionários para se tiraremos 
indios das matas e para aldeá-los. Perto das aldeias, para 
manterem a ordem, deveriam ser fundados presídios militares 
com guarnicOes de 20 até 60 homens (Apontamentos, '§§ 7? a 
11, pp. 29-30). 

A legislacao indigenista do início do lmpério é de grande 
pobreza, em grande parte feíta ad hoc. Esta pobreza, parece­
me, reflete o estreitamento que se dera no debate indigenista. 
Neste debate, apesar de sua resistencia ativa e passiva - e 
isto desde o inicio da Colónia - os indios praticamente nao 
entram. Tal vez a única exéecao seja o plano oferecido em 
1788 por Moniz Barreto, alegadamente provindo de indios da 
Babia, embora possam pairar dúvidas sobre o grau de interfe­
rencia do apresentador do projeto. Mas de forma geral, salvo 
rarissimas excecOes, estavam em cena durante a colónia tres 
debatedores: o Estado portugues, os moradores e os jesuítas 
(as outras ordens religiosas nao tendo tido aparentemente um 
pensamento político próprio). Da expulsao dos jesuítas a vin­
da da Corte portuguesa para o Brasil, havia ainda duas posi­
cOes francamente distintas: a da Corte e a dos brasileiros. A 

86 A Comissao de Coloniza~ao e Cathechisa~ao da Assembléia Constituinte, a qual 
sao submetidos os Apontamentos, decide que sejam publicados e distribuidos as 
provincias, exigindo delas um informe da situa~o dos indios e sugestOes quanto 
ao meio de implementar a política neles contidos (Annaes do Parlamento Bra:zi­
leiro. Assembléia Constituinte 1823 - 6 tomos. Rio de Janeiro, tomo 11, p . 97). É 
provavelmente esta a origem da consulta ampla as provincias realizada cm 1826 
oara a elabora~ao do Plano Geral da Civiliza~o dos indios que menciono adiante. 

. . 
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partir de 1808, o hiato entre a Coroa e os moradores se estrei- . 
ta e, com a Independencia, resta em cena um único persona­
gem, o novo Estado brasileiro, que incorpora em larga medi­
da a posicao dos antigos "moradores". Como lmpério, por­
tanto, o debate tornou-se um fastidioso solilóquio. A influen­
cia de José Bonif ácio reside tal vez no fato de lhe ter sido atri­
buído o papel de recitante desse monólogo, de ter enunciado 
um discurso que, embora muito pouco traduzido nos fatos, 
se tornou o discurso oficial. Basta ver o quanto suas idéias, 
suas próprias frases sao plagiadas, quando, em 1826, o impe­
rador manda pedir informacOes e recomendacOes a todas as 
provincias para a organizacao do Plano Geral da Civilizacao 
dos Índios, que, aliás, nao parece ter resultado em nada tan­
gível (ver as respostas das autoridades provinciais, missioná­
rios e diretores de índios em Naud, 1971: 227-336). Mas as 
respostas dadas, salvo algumas excecoes (a do famoso Guido 
Marliere é urna), quando nao repetem o hispo Azeredo Cou­
tinho no seu plano de civilizar os indios pela pescaría (que 
seria, dizia o hispo, sua paixao), retomam as fórmulas de 
José Bonifácio. 

Longe de se delinear urna política indigenista global, 
multiplicam-se as instancias legisladoras: em 1834, o Ato 
Adicional (art. 1?, § 5, 12.8.1834) incumbe as Assembléias 
Legislativas Provinciais de legislarem, cumulativamente com 
a Assembléia e o Governo Geral, sobre a catequese e a civili­
zacao de indios. Até entao, as províncias, através de seus 
Conselhos Gerais, propunham leis e decretos que teriam de · 
ser sancionados pela Assembléia Geral Legislativa e pelo 
imperador (por exemplo, 6. 7 .1832). 

Logo após o Ato Adicional, várias provincias legislam 
em detrimento direto dos índios. No Ceará, a Assembléia 
Provincial apressa-se em extinguir tres vilas de índios, duas 
em 1835 e urna em 1839. Em Goiás,. o presidente da província 
organiza urna expedicao ofensiva contra os índios Canoeiro e 
contra os quilombos (31.7.1836 e 2.5.1836), com métodos 
que lembram os de 1808 e as guerras ofensivas contra os Boto­
cudo. Mais diretamente a servico dos interesses dos podero­
sos locais, as províncias, paradoxalmente, se ressentem mais 
da ausencia de legislacao geral sobre os índios. Algumas, 
como o Maranhao, adotam regulamentos detalhados para 
aldeamentos específicos. As outras, tais como f azia o Impé-

• 
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rio, valem-se do Diretório Pombalino. Este havia sido decla- . 
rado extinto em 1798, explicitamente negado (1.3.1830, 21.3. 
1833) mas de fato perdurava em larga medida (vide, por 
exemplo, 24.5.1811, 15. 7 .1811). Em 23.3 .1825, havia-se supri­
mido seu dispositivo de se pagarem os diretores de índios com 
60Jo da produ9ao, mas nao se mencionavam as outras disposi-
9oes. Continuavam os diretores na maioria das aldeias. Nao 
é, pois, de espantar que o Ceará tenha, em 1843, restabeleci­
do !1ª província o Diretório Pombalino (1.8.1843). Quando, 
enf1m, se promulga em 1845 o Regulamento das Missoes, a 
única lei geral sobre índio do século XIX, é, com modifica-
9oes, a proposta de José Bonifácio que se ve reeditada: os 
ll'!issionários nao teriam o governo das aldeias, atribuído aos 
d1retores. Desaparece também o tribunal superior, composto 
em cada província, do hispo e do magistrado civil de maior 
a~cada que deveria, no plano de José Bonifácio, vigiar a admi­
n1stracao eclesiástica e civil das aldeias da província (Aponta­
rnentos, § 43, p. 42). Em vez disso, é apenas o juíz de órfaos 
que deve zelar pelos índios, enquanto o diretor da aldeia lhes 
serve de procurador. 

. José Bonifácio aparece, portanto, como o ideólogo da 
leg1slacao do Império. Em muitos sentidos, seu projeto éonti­
nua·o do marques de Pombal: é um estadista que se preocupa 
com um substrato para a nacao brasileira, f ormando-lhe um 
''corpo'' homogeneo, tanto físico quanto civil. E enquanto a 
política poµibalina pretendía formar essa nacao com brancos 
e índios, miscigenados e livres, José Bonif ácio inclui no pro­
jeto os mulatos e, a mais longo prazo, os negros (Aponta­
rnentos, art. 44, § 6?). 

Gostaria de me deter aqui em um ponto apenas: a forma 
específica em que sao pensadas as sociedades indígenas pelo 
pensador oficial de índios do comeco do Império. 

''Cre ainda boje muita. parte dos Portuguezes que o 
Indio só tem figura humana, sem ser capaz de perfectibilida­
de", escreve José Bonifácio em 1823. Colocava-se portanto, 
latente ou explicitamente na época, a questao da humanidade 
dos índios, ou pelo menos da hµmanidade de certos índios. 
Mas quais os critérios que permitem tracar os limites da espé­
cie, o que faz um homem ser um homem? 

José Bonifácio, ao mencionar a perfectibilidade, usa o 
critério que se firmou na segunda metade do século XVIII. É . . 
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Rousseau, é Blumenbach, mas também Kant e Herder que 
fazem da perfectibilidade a pedra de toque da humanidade. 
Trata-se do poder que tem o homem e o homem somente . de 
transformar suas condicoes naturais de existencia, de se ext~air 
da natureza, de se _impor a si mesmo suas determinacoes (Tin­
land, 1968: 200 ss.). 

A questao da humanidade dos índios era sobretudo 
col~ada a propósito da política recomendável para os índios 
h?stls: E e~tes, até meados do século XIX eram os que se 
v1am invadidos pelas frentes de expansao: os genericarnente 
chamados Bot<?cudo do rio Doce, do Pardo, do Jequitinho­
nha, do Mucur1, nos sertoes de Minas, Espírito Santo e Bahía 
e, em menor grau, os chamados Bugres de Sao Paulo. Na ver­
dade, os Botocud.o eram o paradigma do índio selvagem, e é 
sobre sua human1dade que se discute. Sao, dizem a voz co­
mum ~as Cartas Régias de 1808 e 1809, antropófagos e pior, 
vamp1r~~ ~ sorvedores de sangue. Seriam homens, capazes de 
perfecttb1hdade ou f eras que obedecem a seus instintos e inca­
pa_ze~ de se alcarem além d~ sua nature.z:a? Solicitado a se pro­
nunciar, em 1827, sobre a 1ndole dos Botocudo, o presidente 
d~ Província de Minas Gerais concluí pela negativa: "Per­
m1tta-me V .Exa. reflectir que de Tigres; de Leons, Leons se 
gerao; e dos crueis Botocudos (que devorao, e bebem o san­
gue ~umano) só pode rezultar Prole semelhante'' (Francisco 
Peretra de Santa Apolonia ao Vjsconde de Sao Leopoldo 31 
de marco de 1827, in Naud, 1971: 319). ' 

Ao decidir pela humanidade dos índios hostis José 
Bonifácio encadeia coerentemente. O homem, que dis~oe de 
tao poucos instintos, necessita de educacao. É esta a condi­
cao, aliás, de sua humanidade. 

Mas, se sao humanos, por que sao os Botocudo selva­
gens, atrozes, antropófagos? E, questao correlata, por que 
nem todos os índios o sao? Aqui, José Bonifácio reflete ama­
neira de Blumenbach sobre o horno fe rus, as famosas crian­
~as selvagens, criadas sem o convívio humano, que foram tao 
abundantemente usadas desde o século XVIII para se refletir 
sobre a natureza do homem. 

Ao fazer a analogía, José Bonifácio comete urna assimi­
la~ao crucial: os grupos indígenas hostis sao o horno jerus o 
homem abandonado a si mesmo, semelhante ao "ani~al 
sylvestre seu companheiro". O que se deve notar aquí é a pas-
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sagem de u~ coletivo, o grupo indígena, para um singular, o 
homo jerus, passagem que tem implicacOes importantes, por­
que é aí que articula o raciocínio. As Naroes indígenas, aban­
donadas a si mesmas, sao como urna crianca que nao conhe­
ceu o convívio humano: cumpre traze-las ao "comércio com 
as nacOes civilizadas'' para que, comunicando-se com elas, 
realizem plenamente sua humanidade. As nacoes civilizadas 
compete educar as NacOes Indígenas, como o médico Itard 
educou Victor, a crianca-lobo, e o fez realizar sua humani­
dade. 

Esta analogia tem un1 vício: desconhece que os índios 
formam eles próprios sociedades. Desconhecimento que, 
como veremos, é central na concepcao do estadista: asocie­
dade indígena nao existe, só pode se realizar através do Estado. 

As sociedades indígenas, no fim do século XVIII, clara­
mente nao merecem tal nome. Azeredo Coutinho as ve como 
hordas errantes sem conhecimento da sujeicao. No Brasil 
"nao acharao (os portugueses) NacOes propriamente, acha­
rao sim alguns bandos de homens selvagens, sem algum gene­
ro de governo, nem de subordina~ao; erao algumas familias 
errantes e dispersas, qui viviao em pobres choupanas, muito 
ainda no primeiro estado da Natureza, tal vez desgarradas dos 
primeiros habitantes do Mexico, ou do Perú: em toda a 
extensao do Brasil, até hoje nao se tem descoberto algum ves­
tígio de Grande populacao, nem hum só edificio, ou Obra de 
Arte que denotassc algum principio · de civilizacao" (Couti­
nho, 1808: § XIX). 

A "sujeiriio" em seus múltiplos sentidos é a condifiio e 
critério do estado de sociedade: "nao tem freio algum, reli­
gioso e civil, que cohiba e dirija suas paixOes: donde nasce 
ser-lhes insupportavel sujeitarem-se a Leis e costumes regula­
res" (J. Bonifácio, Apontamentos, p. 17). É o Estado, por 
sua vez, que garante a sujei9ao, e sem ele nao há portanto 
sociedade digna desse nome. A civilizacao dos índios passa 
assim por urna incorporacao no Estado: civilizac;ao deve ser 
entendido aqui no seu sentido etimológico, o de vir a formar 
um corpo civil, urna sociedade. Se até entao, escreve José 
Bonif ácio, os índios carecem de governos regulares, ''sem 
Magistrados e as veses sem hum Chef e, ou Cacique poderoso 
(que os obrigassem) a formar de toda a sua energia hum cen­
tro comum, bem como os raios dispersos da luz se reunem no 

! 
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foco dos espelhos concavos", nao se·devia concluir que "fos­
se impossível converter estes barbaros em homens civilisados: 
mudadas as circunstancias, mudao-se os costumes" (José 
Bonifácio, Apontamento, p. 21).87 

A "sujeicao" é palavra chave do processo. Há a "sujei­
cao pelas armas" que faz do índio bravo um índio manso, e 
há a sujeic;ao a dois jugos, "o suave jugo das minhas leis" 
como,dizia D. Joao VI, e o jugo do trabalho.88 

· 

E precisamente na medida em que nao se reconhece que 
eles formem sociedade que se nega aos índios a autodomesti­
cacao. Cumpre ao Estado brasileiro realizar as sociedades 
indígenas que até entiio carece de existencia: passa-se da auto­
domesticacao a heterodomesticacao. Seria, portan to anacro-. ' 
rusmo se f alar aqui de um projeto de destruicao das socieda-
des indígenas: elas simplesmente nao existem no pensamento 
político da época. 

O discurs.o de José Bonifácio envolvia outro interlo­
cutor. Em 1768 havia sido publicado em Berlim um Iivro 
destinado a provocar longa polemica: as Recherch;s Philoso­
phiques sur les Américains ou Mémoires intéressants pour 
servir a l'histoire de l~espece humaine, de autoria do abade 
prussiano Cornelius de Pauw, e que está na origem das idéias 
de von Martius evocadas acima. Em poucas palavras, o argu­
mento do livro era de que os índios da América, longe de se- . 

87 Contraste-se esta posi~ao com aquela, mllis tarde, de von Martiuns que afirma a 
"incapacidade para o progresso" dos indios, a quem a civilizac!o ;ao altera nem 
exemplo excita" (von Martius 1982 (1832): 11). Para von Martius, a ausencia de 
governo nas sociedades indígenas n!o é um estado inicial mas o resultado de urna 
d.iss~lu~!o, de urna denegerac~o, a partir de estados anteriores (de que os impé-­
nos mea a asteca testemunhanam). Resulta, e este é o ponto essencial em que di­
verge de Jo.sé Bonifácio, numa "insociabilidade irredutfvel" (ibidem, p. 68). hi­
capazes de reverter o processo dt'. degenera~Ao que o acometeu e assim destinados 
a um desaparecimento inelutável, os indios de von Martius s4o, na escalaAe evo­
lucao, o oposto dos de José Bonifácio. Anteriores a civiliza~ao para um, posterio­
res a ela para o out~o, em ambos os casos, no entanto, eles faltaram ao encontro 
da história. 

88 É . d mteressante e passagem notar a fei~o moderna que José Bonif ácio dá a análi-
se da apregoada indolencia dos indios. A abundancia ~m que viviam, tirada da 
Natureza, as poucas necessidades que os moviam, seu comunitarismo e urna dife­
renciacao social que n!o se cnraizava na riqueza mas na valentia. Para atalhar a 
essa ~ef ast~ abundancia, cumpria aldcá-los em lugares. de caca e pesca dificeis, e 
par~ impedir que fossem buscar em matas mais prqpícias o seu sustento, repartir 
rap1damente as terras entre novos moradores, para assim lhes tirar os "coutos". 
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rem os nobres selvagens de Rousseau, vivendo em estado ede­
nico sem qualquer pacto social, eram como toda a natureza 
americana, urna humanidade degenerada, corrupta e fraca. 
Essa teoría se origino u em Buff on, o naturalista f rances que, 
comparando as espécies vegetais do Velho e do Novo Mundo; 
havia lancado a idéia da inferioridade americana. Nesse con­
tinente mais recentemente emergido das águas, ainda imerso 
em umidade, ainda frio, a natureza nao havia tido tempo de 
perfazer sua obra: por isso essa natureza era a um só tempo 
imatura e degenerada." (Gerbi 1973 (1955): 14, 27, 55 et 
passim). 

De Pauw, contrariamente a Rousseau, sustentava que a 
perf ectibilidade humana só se realiza va em sociedad e e que, 
abandonado a si mesmo por dez anos numa ilha deserta, o 
maior filósofo se transformaría em um bruto imbecil (de 
Pauw, 1973 (1955): 302, apud Gerbi, 1973 (1955): 53). Eco 

' · 
dessa visao é a passagem posteriormente tao citada de José 
Bonifácio ''Newton se nascera entre os Guaranís seria mais 
um bípede, que pezara sobre a superficie da terra: mas um 
Guaraní criado por Newton talvez lhe ocupasse o seu lugar" 
(Apontamentos, p. 23). 

O argumento e o programa de José Bonifácio ajustam­
se assim com perfeicao. Os índios sao humanos, capazes de 
perfectibilidade. Só o estado de sociedade, no entanto, lhes 
permite realizar a perfeicao. Ora eles carecem de sociedade, 
na medida em que nao reconhecem chefes permanentes nem 
leis ou religiao que os coíbam. Cabe ao Estado fornecer-lhes 
a possibilidade de saírem de sua natureza bruta e formarem 
urna sociedade civil: a educacao que também assim lhe cabe 
supOe essas premissas. Sao condicOes para tanto que se seden­
tarizem em aldeias, se sujeitem a leis, a religiao e ao trabalho. 

É com todos esses subentendidos que o projeto da Cons­
tituicao de 1823, no único artigo que trata de indios, o art. 
254, se resume a determinar a criacao de estabelecimentos de 
cateques e civilizacao para os índios. E é assim que podem 
perceber as ressonancias menos imediatas do pronunciamen­
.to, na Assembléia Constituinte de 1823, do deputado Monte­
suma: "Os índios nao sao brasileiro no sentido político que 
aqui se toma; elles nao entram comnosco na familia que cons­
titue o imperio, podem entrar e devem entrar sem grandes 
formalidades, logo que o queirao, basta-lhes esse simples 
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facto. Estabeleca-se um capitulo que contenha os meios de os 
chamar e convidar ao nosso gremio" (sessao de 25 de setem-· 
bro de 1823, Diário da Constituinte). 
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Sao Paulo. Foi professora de antropologia na UNICAMP de 
1973 a 1984-. Em 1981-1982, foi visiting scholar em Cambridge 
e professora convidada na Ecole des Hautes Etudes en Sciences 
Sociales, em Paris. Atualmente leciona na USP e é presidente 
da Associa~ao Brasileira de Antropologia. 

É autora dos livros Os morfos e os outros. Uma análise 
do sistema funerário e da norao de pessoa entre os índios 
Krahó (Ed. HUCITEC) e de Negros, estrangeiros. Os escra­
vos libertos e sua vólta a África (Ed. Brasiliense). 

l 
MINHAS PALAVRAS 

Claude Lévi-Strauss - 272 pp 
A essencia do pensamento antropológico e 
da reflexao intelectual de Claude Lévi­
Strauss, que, através da reunióo de suas au­
las ministradas entre 1959 e 1982 na École 
des Hautes Études e no College de France, 
mostra por que !oi o professor e mestre de 
toda uma geraqóo. 

ORDENAR PARA DESORDENAR - Centros 

"*"'""" • 

de cultura e bibliotecas públicas 

Luiz Milanesi - 264 pp 
Toda biblioteca é permanentemente peri­
gosa. Ao reunir e ordenar os discursos con- : 

! 

¡ 
traditórios do conhecimento humano, ela se ¡-

torna uma !ante de con/litas, um ninho de 
desordem. Explode o dogmatismo do co­
nhecimento único e passa a incomodar as 
pessoas com o demonio das possibilidades 
múltiplas. 

A UNIVERSIDADE EM RITMO DE BARBÁRIE 

José Arthur Giannotti - 120 pp 
Um diagnóstico das principais deíiciéncias 
e conlradi<;oes do ensino universitário bra­
sileiro e a receita de uma nova universida­
de, mais adequada ao seu papel de produ ­
tora de saber numa época de barbárie. 
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VOCE CONHECE O PRIMEIRO TOQU E? 

PRIME 1 RO TOQUE é urna publica<;á"o com 
cron ícas, resenhas, servi<;os, cha rges, d icas, mi 1 

atra<;óes sobre todos os livros da Bras iliense. 5ai 
de tres ern tres meses. Por que nao recebe-lo em 

casa? Além do mais, nao custa nada. Só o 
t rabalho de preencher os dados abaixo, recortar, 

selar e por no correio .. 

Nome ................ : .... . ............................ . 
E n d ............. · .... . ....... ............................ . 
Bairro.. . ................ . ....... . . Fone ............ . 
CEP .................... Cidade ...... .. .. . . Est. . ...... . 
Profissao ............. . .-.... .. ........... ldade ....... . 

Editora Brasil iense S.A. 
Ruada Consolac;ao 2689/2697 - 01416 - Sao Paulo 
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